
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 15/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS
e ao Sr. Paulo Cordeiro Ramiro, Cap. QOBM. INDICANDO a seguinte providência:

 

 

QUE SEJA REALIZADO UM ESTUDO PARA O PROJETO BOMBEIRO
MIRIM.

 

 

JUSTIFICATIVA: O Bombeiro Mirim é um programa já realizado em cidades vizinhas, tem sido
um projeto de prevenção de acidentes que tem como objetivo capacitar estudantes do ensino
fundamental das escolas públicas e particulares para agirem de maneira preventiva em situações de
riscos de acidentes e contribuir para uma sociedade mais segura, além de envolver as famílias na
consolidação dos princípios e valores éticos.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 03/01/2022 - 07:00:52
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